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INDICAÇÃO  Nº  460,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a execução de obras de canalização de córregos e drenagem no município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

O bairro de Caraguava abriga grande parcela da classe trabalhadora residente no município de Peruíbe. Esse bairro é cortado por córregos e apresenta problemas relacionados à topografia local que exigem a execução de obras de drenagem, terraplanagem e canalização dos referidos córregos.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o desenvolvimento regional e o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 24/04/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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